
JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDA DE LICITAÇÃO 006-2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA) DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
Base legal: Artigos 25, inc. II da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
A presente inexigibilidade de licitação se justificada também pelos seguintes motivos: a inviabilidade de competição, que legitima a contratação direta via inexigibilidade, decorrendo dos seguintes fatores: 1) a Administração está diante de fornecedor/executor exclusivo da solução (ABASE única empresa da região que oferta esse tipo de serviço, bem como visando atender o decreto nº 10.540, de 05 de novembro de 2020, é que todas as instituições, órgãos e poderes de um mesmo ente federativo tenham um único Siafic). Além disso, a própria empresa já forneceu treinamento e locação do sistema implantado, economizando custo em relação a uma contratação de empresa diversa neste momento, que ensejaria um custo muito elevado, em razão de ter que contratar novo sistema de software, já que o fornecido pela empresa ABASE não pode ser utilizado por outra empresa; e/ou 2) a despeito de existir mais de um possível prestador, não é possível definir critérios objetivos de comparação e julgamento – o que configura o “objeto singular”, uma vez que o sistema já está implantado, tendo desconto nesse novo contrato de renovação em razão de não necessitar de capacitação, nem locação dos equipamentos. 


Outrossim, a CONTRATADA não irá realizar treinamento aos encarregados pelo setor, uma vez que as atividades operacionais já são conhecidas, havendo manutenção do software locado e estando os funcionários já devidamente habilitados com todas as orientações para correta operação e utilização dos sistemas, trazendo maior economia ao ente público.
De igual maneira, insta mencionar que nesta região noroeste do Estado não existe mais de um técnico profissional-especializado para ofertar serviços de locação de website e suporte técnico de sistema de aplicativo, em especial, DOS ATOS ATINENTES AO CUMPRIMENTO DA LEI DE TRANSPARÊNCIA, não sendo possível definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre propostas, sendo uma motivadamente eleita como a mais adequada à Administração. 
Ademais, destaca-se que a empresa ABASE sistemas e soluções de portal transparência possui contratos em vigência, atendendo 44 Prefeituras municipais e 47 Câmaras no em torno da região deste município de Porto Xavier/RS, assim como atende a prefeitura municipal de Bossoroca, com sistemas já integrados (conforme se pode evidenciar no documento ilustrativo abaixo ou através do site: https://transparencia.abase.com.br/#)
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É em razão das alterações realizadas pelo Governo Federal para a instituição do novo Siafic – Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle têm gerado muitas dúvidas. A principal mudança imposta pelo Decreto nº 10.540, de 05 de novembro de 2020, é que todas as instituições, órgãos e poderes de um mesmo ente federativo tenham um único SIAFIC.
Considerando que o SIAFIC corresponde a toda e qualquer solução tecnológica que visa registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial da administração pública, respeitadas as especificações técnicas legalmente definidas.

Considerando que o Decreto nº 10.540/2020 traz novas regras, determinando a padronização dos processos. Ou seja, estabelece como deve ser o sistema que as entidades devem usar para que adotem a mesma “linguagem”.

Considerando que o Poder Executivo de Bossoroca-RS já utiliza o sistema GESPAM-WEBSITE, bem com o software de PORTAL TRANSPARÊNCIA, ambos sistemas de gerência da empresa ABASE. Ademais, a própria Câmara Municipal utiliza esse mesmo sistema há mais de 05 anos.
Considerando, diante de decorrência legal como implicação do ordenamento previsto no referido decreto, que não serão mais aceitos softwares de fornecedores diferentes, tampouco integrações que usem rotinas de atualização (com digitação, carregamento de dados, Webservice, API etc.), nem bases de dados não integradas.

Considerando que o processo licitatório vencido pela empresa ABASE, em âmbito da prefeitura Municipal, tem prazo máximo previsto para findar em julho de 2023. Sendo assim, será encaminhado ofício ao Prefeito para quando for licitar, novamente, tal certame seja incluída a Câmara de Vereadores para manter mesmo sistema em consonância com o Executivo, devido decorrência legal. 



Considerando, ainda, que todos os dispositivos do art. 72 foram devidamente preenchidos, inclusive a devida razão da escolha do contratado, bem como a justificativa de preço amplamente justificadas.
Diante das justificativas apresentadas, portanto, assiste possibilidade à nova Contratação, por meio de inexigibilidade, da empresa ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, visando atingir o princípio da economicidade, uma vez que se tem como objetivo a manutenção dos serviços prestados nos contratos anteriores (ano de 2017 e 2018, em fase de encerramento), bem como visando atender o decreto nº 10.540 de 2020, que pauta sobre o SIAFIC, unicidade de sistemas entre executivo e legislativo,  já que houve locação de equipamentos, bem como foi realizado treinamento de capacitação para uso dos equipamentos e ainda por se tratar de mesmo sistema e software utilizados pelo poder executivo municipal. Do contrário, uma contratação realizada com nova empresa ensejaria em novos custos de fornecimento de materiais, de software, de treinamento em razão do novo sistema, bem como na interrupção do serviço já prestado, fazendo com que os dados contidos no portal de transparência “saíssem do ar” (no entanto, importa deixar claro que a prestação desse serviço é prestada por uma única empresa na região – tal qual: a ABASE). 
Ressalta-se, ainda, que o portal de transparência e website (GESPAM), objetos desse contrato a ser novamente firmado, já é de conhecimento da população e já foram amplamente divulgados os serviços prestados para a Câmara. Além disso, a renovação contratual com a mesma empresa enseja a manutenção do suporte técnico de sistema de aplicativo e gestão dos atos atinentes ao cumprimento da lei de transparência já realizados.

Salienta-se ainda caso outra viesse a ser contratada teria que ser implantado um novo software, o que viria a onerar os cofres do Legislativo, pois o programa implantado somente do direito de uso a empresa fornecedora. 
Necessário esclarecer, mais uma vez, que a possibilidade jurídica em que pese tratar de inexigibilidade tal ato caracteriza também dispensa de licitação, pelo fato de que o software do poder executivo pertence a Empresa ABASE, sendo que a Câmara municipal está vinculada ao executivo com a sua contadoria, sendo esta responsável pela alimentação e divulgação dos recursos e alimentação do portal da transparência, conforme também já justificados por si com embasamento ao decreto supracitado.

Na aplicação da inexigibilidade de licitação o presente parecer, portanto, encontra-se amparado, conforme fundamentação já evidenciada acima. Ademais, insta salientar que a motivação pelo prazo de renovação contratual quanto ao anterior contrato de inexigibilidade do portal transparência foi de apenas 135 dias, de 16 de agosto até 31 de dezembro de 2021, apenas 4 meses e 15 dias, deu-se em razão de que se visou que o objeto desse referido objeto de contrato pudesse acompanhar o prazo que ainda restaria do contrato s/nº de 03 de março de 2018 (prestação de serviço de website), também prestado pela mesma empresa, ABASE, o qual teria encerramento no final deste ano, fechando os seus 48 meses previstos. Com isso, a intenção era de unificar ambos os contratos (prestação de serviço website/software e portal de transparência sendo celebrados em conjunto, visando economia dos cofres públicos) – FATOS ESSES QUE AGORA ESTÃO SENDO PLENAMENTE POSSÍVEIS e pelo fato de que ambos os contratos dependem um do outro, uma vez que se o portal de transparência integra o sistema website, mas que atualmente, são serviços realizados em contratos apartados.
Salienta-se, por fim, que o valor apresentado pela empresa a ser contratada é inferior aos demais entes públicos contratados em razão do objeto do mesmo serviço, dispostos na pesquisa de preço anexa, bem  como já foram devidamente justificados.
Pelo prazo de até dezembro de 2022 (quando haverá licitação por parte do poder executivo nesse sentido) e, em havendo novo êxito da empresa ABASE, seja possibilitado celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos.
CLEOMAR TRACHYNSKI
Presidente
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